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12 pa-698367060 Williams Douglas 
Reis Favacho Caminhos do Axé – Circuito Formativo Jeje-Nagô 71,9 Guajará Belém Não - Não Selecionada

13 pa-290394111 Bruna Antunes Fósseis do Pará: Formação em Patrimônio 69,5 Guajará Belém Sim - Não Selecionada

14 pa-926497538 Divino Alves Paulo: 
Filho do Mato Manifestação:Patrimônio Cultural Nordestino 68 Carajás Parauapebas Não - Não Selecionada

15 pa-5312624 EDICEZIMAR SILVA 
CASTRO Artesanato na Baiúca Cultural 64,9 Marajó Soure Não - Não Selecionada - Pós 

Recurso

16 pa-686700910 Adriana Sousa do 
Nascimento Do Passado Pocó-Konduri ao Design de Biojoias 61,9 Baixo Amazonas Juruti Sim - Não Selecionada

17 pa-1089162769 ANDREA FEIJÓ 
ANDRADE Marajó Estampado – Formação em Patrimônio Gráfico 57,3 Marajó Salvaterra Sim - Não Selecionada

18 pa-1458045899 Cristiane Suene da 
Luz Santos FormaçãodenovosrabequeirosdamarujadadeBragança 46,7 Rio Caeté Bragança Sim - Não Selecionada

- pa-2119175508 Elainy Cruz Santos Movimento Capoeira na Comunidade 66.7 Carajás Parauapebas Sim - Desclassificado - Confor-
me Anexo 5, item 3

- pa-1787119994 Maria Alaide Sousa 
da Gama Oficina Saberes da Cultura Bragantina 62.6 Rio Caeté Bragança Sim - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 3

- pa-911872045 JOSÉ ILSON MAR-
TINS DOS SANTOS Bicitáxi de Afuá: Patrimônio em Madeira 59.1 Marajó Afuá Não - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 3

- pa-152260895 Eugênio Carlos 
Soares Oficina de Escultura: Saberes e Tradição 53.4 Guajará Belém Não - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 3

- pa-231874774 Euler Paixao Chaves Oleaginosas Amazônicas: Formação e Bioeconomia 48.2 Marajó São Sebastião da 
Boa Vista Não - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 3

- pa-1203777782 Renato da Silva 
Saraiva Reencanto Ancestral 43.8 Guajará Belém Não - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 3

- pa-346255294 Marcos Vinicius Museu Digital Participativo do Baixo Amazonas 43.4 Baixo Amazonas Santarém Não - Desclassificado - Confor-
me Anexo 5, item 3

- pa-145382464 CARLOS ALBERTO 
PEREIRA MARQUES Saberes da Ilha: Formação Cultural em Outeiro 43.1 Guajará Belém Não - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 3

- pa-730419966 Marcio Serrão dos 
Santos Festival Ginga Mosqueiro 36.2 Guajará Ananindeua Não - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 6

- pa-1654272927 Mestre Luiz Gonzaga Mestre Luiz Gonzaga do Carimbó: Memória Viva 0 Guajará Ananindeua Não - Desclassificado - Confor-
me Anexo 5, item 6

- pa-1590624900 Panã Panã Avoá da 
Terra Firme PanãN´Bumrusema- Avôos de Katunganana 0 Guajará Belém Sim - Desclassificado - Confor-

me Anexo 5, item 6

Protocolo: 1342205
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2026 - SECULT
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-2025/3454909)
O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, torna pública a autorização de Inexigibilidade de Chamamen-
to Público, no bojo do PROCESSO Nº E-2025/3454909 – SECULT, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 31, Caput, da Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015 e nos seus decretos regulamentadores, objetivando a formalização de parceria com o Instituto de Desen-
volvimento Educacional da Criança e do Adolescente (IDECA), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 13.198.383/0001-04, com endereço à Rua Rui Barbosa, 
nº 408, bairro: Africa, CEP: 68.430-000, Igarapé-Miri/PA, com o objetivo de viabilizar a execução do Projeto “Império do Amanhã”.
A presente parceria será efetivada por meio de TERMO DE FOMENTO entre o Instituto de Desenvolvimento Educacional da Criança e do Adolescente 
(IDECA) e a SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, com transferência de recursos financeiros provenientes de Emenda Parlamentar oriunda do Deputado 
Delegado Nilton Neves, para a Organização da Sociedade Civil, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para a execução do objeto pactuado.
A presente justificativa de ausência de realização de chamamento público faz-se em cumprimento ao Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, podendo, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, ser impugnada, conforme previsão do §2 º deste mesmo dispositivo.
Publique-se de acordo com a legislação vigente.
Belém (PA), 22 de junho de 2026.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário de Estado de Cultura do Estado do Pará

Protocolo: 1341746
ATA DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO
Aos 23 três dias de junho de 2026, as 11:00 horas, nas dependências do centro cultural palacete Faciola , sala de reuniões Museu da Imagem e do Som 
em Belém – Pa, Avenida Nazaré, nº138 – Bairro de Nazaré, onde funcionará a comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela 
PORTARIA Nº 390/2025, através do senhor Secretário Adjunto de Estado de Cultura, presentes os servidores, REGINALDO SANTIAGO FERREIRA, matricula 
nº 57188512/2, ocupante do cargo Técnico em Gestão Cultural, MARCELO NONATO GOMES LAREDO, matricula nº 57191489/1, ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão Cultural, SANDRA LÚCIA AMARAL CARVALHO, matricula nº 32077/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, foram 
iniciados os trabalhos destinados a apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos relatados nos processos protocolados em apensação, sob os números 
2026/2796396 e 2026/2804295.
Foi feita a leitura preliminar dos autos do processo 2026/2796396 e 2026/2804295, disponibilizados pela GRH e decidiu-se prosseguir com análise para 
apuração dos atos e fatos conexos para deliberar e designar como o secretário o servidor Marcelo Nonato Gomes Larêdo, matrícula nº 57191489/1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Cultural. Marcou-se a próxima reunião para o dia 24 de junho de 2026, as 10 horas, na Sala da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, no Palacete Faciola. Nada mais havendo a tratar, eu Marcelo Nonato Gomes Larêdo, na qualidade de secretário da 
Comissão, lavro a presente ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente e demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
REGINALDO SANTIAGO FERREIRA
PRESIDENTE
MARCELO NONATO GOMES LAREDO
SECRETÁRIO
SANDRA LUCIA AMARAL CARVALHO
MEMBRO TITULAR

Protocolo: 1341853


